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                              O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando:  
                              - o Decreto nº 5.824/2006, de 29/06/2006; 
                              - a Resolução nº 034/2007 do Conselho de Administração da UFPI, que institui o 
Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Cargos da Carreira dos Técnico-
Administrativos em Educação-PDIC/TAE, da Universidade Federal do Piauí; 
                              - os artigos 11 e 12, o Anexo XV da lei nº 11.091, de 12/01/2005, com alteração da 
MP 431/08, publicada no DOU de 14.05.2008 e convertida na Lei nº 11.784 de22/09/2008, publicada 
no DOU de 23/09/2008. 
 
 
R E S O L V E:  
 
                                Conceder INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO aos servidores técnico-
administrativos desta IFES, abaixo relacionados, conforme os percentuais estabelecidos, cujos efeitos 
financeiros retroagem às respectivas datas. 

MAT  
SIAPE NOME COD. 

 CARGO 

NIVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO/ 
CAP/PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

PERCEN
TUAL DATA  

             TÍTULO E/OU 
           CERTIFICADO     
           APRESENTADO 

PROCESSO  

1457749 Dilbert Silva Veloso  437 C-3-03 27% 18.05.2009 Especialização em 
Análises Clínicas/360h 009523/09-90

0422311 Francisco Batista da Cunha  200 D-2-16 10% 14.05.2009 Licenciatura Plena em 
Filosofia/ 009344/09-71

0423373 Francisco das Chagas de 
Abreu 200 D-2-14 27% 18.05.2009 Especialização em 

Produtos Naturais/555h 009470/09-25

1674706 Marcelo Bezerra Mendes  244 D-1-01 10% 14.05.2009 Farmácia 009292/09-79

1614443 Rigoberto Veloso de Carvalho 010 E-1-01 27% 06.05.2009 
Especialização em 

Docência do Ensino 
Superior/360h 

008829/09-74

 
 
 

Teresina, 08 de junho de 2009. 
  
 

Prof. Dr. Luiz de Sousa Santos Júnior  
Reitor 
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